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DECRETOS
DECRETO Nº 1997 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõem os art. 42, e inciso II do § 1º e § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando o que dispõe a Resolução SES nº 2467/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil reais e zero centavos), com base na tendência do exercício confor-
me limite demonstrado no quadro anexo I, distribuídos com nas seguintes 
dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.01 04.122.0002.2.001 31.90.94 1.001.99 120.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 120.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 15 de dezembro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.
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DECRETO Nº 1998 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 185.634,11 
(Cento e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e quatro reais e onze centavos) 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.15 23.695.0016.1.008 44.90.51 1.530.00 100,00
02.21 08.244.0047.2.176 33.90.30 1.530.00 35.534,11
02.21 08.244.0047.2.176 33.90.30 1.311.06 50.000,00
02.21 08.244.0047.2.176 33.90.30 1.311.01 100.000,00

TOTAL 185.634,11

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.21 08.244.0047.2.176 44.90.52 1.530.00 35.534,11
02.21 08.244.0047.2.176 33.90.36 1.311.01 50.000,00
02.21 08.244.0047.2.176 33.90.36 1.311.06 25.000,00
02.21 08.244.0047.2.176 33.90.39 1.311.01 50.000,00
02.21 08.244.0047.2.176 33.90.39 1.311.06 25.000,00
02.15 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 100,00

TOTAL 185.634,11

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 15 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 1999 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guapimirim, e ainda,

CONSIDERANDO que as festas de final de Ano envolvem o periodo do Na-
tal e Réveillon, como sendo importantes momentos de celebração do ca-
lendário cristão, trazendo consigo comemorações em família, conotações, 
tradições, celebrações que trazem à população os anseios por um ano novo 
repleto de esperança e realizações;

CONSIDERANDO a necessidade de organização interna dos departamentos 
desta municipalidade, quanto aos procedimentos relativos ao encerramento 
do calendario fiscal referente ao exercício de 2021, bem como, para não cau-
sar descontinuidade aos serviços essenciais.

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO FUN-
CIONAL PARA A COMEMORAÇÃO DAS FESTAS DE NATAL 
E RÉVEILLON DE 2021 NO ÂMBITO DO PODER EXECUTI-
VO DE GUAPIMIRIM E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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AVISOS

DECRETA:
Art. 1º -  Ficam decretados os Pontos facultativos referentes as comemora-
ções alusivas às festividades de Final de Ano referentes aos periodos que en-
volvem o Natal e o Réveillon, compreendendo os dias 23 e 24 de dezembro e  
30 e 31 de dezembro do corrente ano.

Paragrafo Único - A declaração dos pontos facultativos não se aplicam aos 
serviços essenciais do Município, entre eles órgãos de segurança, ordem pú-
blica (Guarda Municipal,  Defesa Civil), serviços hospitalares de urgência e 
internação, Centro de Tratamento e Triagem Covid, Comissão Permanente 
de Licitação, coleta de lixo e limpeza pública, bem como os setores responsá-
veis pelo encerramento das prestações de conta anual, os quais não poderão 
sofrer qualquer interrupção, sob pena de responsabilização dos infratores.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a partir de sua assinatura.

Guapimirim, 15 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1.484 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. BRUNA BARROSO DE FARIA, do cargo comissionado de Co-
ordenador do Faturamento, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Saúde, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.215 de 26 
de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 30 de novembro de 2021.

Guapimirim, 15 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 1.485 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. DANIELE SIQUEIRA DE SOUZA DOS ANJOS, para o cargo co-
missionado de Coordenador do Faturamento, símbolo AAE, da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com 
a Lei nº 1.215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de dezembro de 2021.

Guapimirim, 15 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA N.º 1486 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e 
da competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

Considerando requisição da Servidora CASSIANE FERNANDES CÔRTES, acer-
ca do pedido de Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos da servidora pública municipal 
CASSIANE FERNANDES CÔRTES, matrícula n˚ 126667-11, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde, conforme requerimento da Servidora constante no processo 
3529/2020.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.  

Guapimirim, 15 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Autoriza a Licença sem vencimentos da Servidora 
municipal de Guapimirim/RJ.
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PORTARIA Nº 1487 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JORGE ALFREDO RIBEIRO MELLO, para o cargo comissionado 
de Corregedor Geral, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Municipal de 
Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2021.

Guapimirim, 15 de dezembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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